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          DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 127/2021 Pregão Eletrônico 073/2021  

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a realização do Processo Licitatório 127/2021 Pregão Eletrônico 073/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS 

PICK-UP CABINE SIMPLES, em atendimento ao objeto do Convênio nº 1491000114/2021 e 123000732/2021, celebrado entre o Município de Presidente Olegário e a Secretária de Estado de 

Governo – SEGOV  e a Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, a realização será no dia 07 de dezembro de 2021 às 09h00min na plataforma Licitanet 

disponibilizada no link: https://licitanet.com.br/. O edital, bem como suas eventuais prorrogações encontram-se disponíveis no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Larissa Virginia Moreira Silva – 

Pregoeira Titular. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

O Município de Presidente Olegário Torna pública a realização da licitação de PL 129/2021 TP 009/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para execução das instalações elétricas da estação 

elevatória de esgoto "laticínios" e da estação de tratamento de esgoto do Município de Presidente Olegário, objeto do termo de compromisso PAC nº 0525/2014, celebrado entre o Município e a 

Funasa. O edital se encontra no Sítio Oficial do Município, po.mg.gov.br. www.po.mg.gov.br e 3438111231. 

VANESSA BRAGA ALVES 

PRESIDENTE 

 

ATAS  

PROCESSO Nº 014/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE, PINTOR E 

ELETRICISTA NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

ATA COMPLEMENTAR  

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 164/2021, estando presentes os membros: Vanessa Braga Alves – 

Presidente da CPL, Camila Fonseca da Silva, Secretária e Adriana Nair da Silva Sousa, Membro CPL, sob a presidência do primeiro, para os trabalhos referente ao Credenciamento, conforme edital 

publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes, objetivando a convocação de interessados. Aberta a sessão, 

identificando os interessados, a Comissão recebeu 2 (dois) requerimentos solicitando preferência de chamamento quando os serviços forem executados nas comunidades de Ponte Firme e Bela Vista, 

dos já credenciados: Renato José dos Santos e Cleinio Caetano dos Santos. Sendo aceitos os requerimentos, as classificações ficam transcritas conforme relação abaixo. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente da Comissão deu por encerrado o presente ato público e eu, Camila Fonseca da Silva, na qualidade de Secretária, lavrei a presente ata que vai assinada pelos demais membros da Comissão. 

Resultado final (dia da apuração 23/11/2021): 

Pintor: 

1º Wederson de Souza Andrade 

2º Gustavo Henrique Nascimento Sousa 

3º Jose Wilson Batista dos Santos 

4º Arivelto Antonio Luiz 

5º Jhonata Luiz da Silva 

6º Helington Germano Da Silva 

7º Igor Vinicius Dias - prioridade para chamamento na Comunidade de Tabocas 

8º Alino Luiz de Melo 

9º Claudio Junior Marques 

10º Washington Vaz da Silva 

11º Emerson Jose Ferreira 

12º Marcos José Pimenta 

13º Raione Ferreira Rodrigues 

14º Luiz Martins de Castro 

15º Erli Moreira Dias prioridade para chamamento na Comunidade de Tabocas 

16º Fabio Antonio Schievano 

17º Matheus Eduardo de Oliveira e Sousa 

18º Talles Guilherme Rodrigues Ferreira 

19º Luiz Carlos Barbosa Dantas 

20º Hugo Distretti Mendes 

 

Servente: 

1º Helington Germano Da Silva 

2º Carlos Henrique Dantas de Jesus - prioridade para chamamento na Comunidade de 

Santiago 

3º Eurípedes Gonçalves de Oliveira Filho 

4º Evandro Miranda Lopes 

5º Hugo Distretti Mendes 

6º Jonathas David Gonçalves Dos Santos 

7º Elicimar dos Reis Barbosa 

8º Jhonata Luiz da Silva 

9º Vinicius Hélio Queiroz Santos – prioridade para chamamento quando for serviços de 

mata-burros e outros (ver declarações) 

10º Igor Vinicius Dias - prioridade para chamamento na Comunidade de Tabocas. 

11º Claudio Junior Marques 

12º Geraldo Donizete de Lima - prioridade para chamamento na Comunidade de Tabocas. 

13º Marcos José Pimenta 

14° Gabriel Artur da Silva Alves 

15º Fabio Henrique de Souza Schievano 

16º Silas Alexandre Bento de Castro 

17º Matheus Eduardo de Oliveira e Sousa 

18º Talles Guilherme Rodrigues Ferreira 

19º Arivelto Antônio Luiz 

20º Jose Wilson Batista dos Santos 

21º Cleinio Caetano dos Santos - prioridade para chamamento nas Comunidades de Ponte 

Firme e Bela Vista.  

 

Pedreiro: 

1º Marcos Nunes Da Silveira 

2º Wederson de Souza Andrade 

3º Fernando Lucas Miranda Lopes 

4º Luiz Carlos Barbosa Dantas - prioridade para chamamento na Comunidade de Santiago. 

5º Eder de Queiroz 

6º Moises Tosta Neto 

7º Washington Vaz da Silva 

8º Ailton de Castro – prioridade para chamamento quando for serviços de mata-burros  

(ver declarações) 

9º André Alves da Silva - prioridade para chamamento na Comunidade de Tabocas 

10º Erli Moreira Dias - prioridade para chamamento na Comunidade de Tabocas 

11º Alino Luiz de Melo 

12º Emerson Jose Ferreira – prioridade de chamamento quando for serviços de construção 

de pontes e mata-burros. 

13º Eurípedes dos Reis de Paulo 

14º Luiz Martins de Castro 

15º Fabio Antonio Schievano 

16º Adinei Antonio Luiz 

17º Renato Jose dos Santos - prioridade para chamamento nas Comunidades de Ponte 

Firme e Bela Vista.  

 

Eletricista: 

1º Ademilton Primo da Silva 

                                        Vanessa Braga Alves                                               Camila Fonseca da Silva                                                                   Adriana Nair da Silva Sousa 

                                          Presidente CPL                                                               Secretária da CPL                                                                                  Membro da CPL 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 115/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 005/2021 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PIMPIM MOREIRA NO 

ASSENTAMENTO SANTO ANTÔNIO (VITRINE). 

ATA DE ANÁLISE DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” - COMPLEMENTAR 

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um às nove horas, na sala de reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. 

Prefeito Municipal, na forma da Portaria 164/2021, para receber e analisar os documentos ausentes. Entregou tempestivamente os documentos ausentes, a empresa CONCRETIZA ENGENHARIA 

LTDA CNPJ 36.757.764/0001-73, quais sejam: Índice de Liquidez Corrente (ILC), Índice de Solvência Geral (SG), Atestado de Visita Técnica ou Declaração de ciência das condições do local da 

obra, e a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida. Dessa forma, convocou-se o Contador Municipal, Renato José Braga Pacheco para analisar os 

índices, e assim após análise o mesmo afirmou que a empresa atende ao exigido no instrumento convocatório quanto à qualificação econômica financeira. Isto posto a Comissão Permanente de 

Licitação analisou o Atestado de Visita Técnica ou Declaração de ciência das condições do local da obra, e a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

válida e constatou-se que se encontra habilitada, portanto, perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. O representante da empresa referida não compareceu à sessão, 

contudo apresentou o Termo de Renúncia, assim sendo será possível passar para a abertura do envelope nº 02 – Proposta de Preços. Por conseguinte, fica agendada a abertura do envelope nº 02 

para o dia 24 de novembro de 2021 às 13h00 na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário. Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se 

a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e técnico presente. Este documento será publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário. 

                                                                                                                                 

 

https://licitanet.com.br/
http://www.po.mg.gov.br/
http://www.po.mg.gov.br/
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes
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                                                                                                                               Vanessa Braga Alves 

                                                                                                                                    Presidente CPL 

                                         Camila Fonseca da Silva                                                                                                              Adriana Nair da Silva Sousa 

                                               Secretária CPL                                                                                                                                   Membro CPL 

                                                                                                                            Renato José Braga Pacheco 

                                                                                                                                   Contador Municipal 

 

PROCESSO nº 128/2021 

Dispensa de Licitação nº 030/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO, PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO DO ACERVO PASSIVO E GERENCIAMENTO MENSAL DOS 

ATOS OFICIAIS E DECRETOS DE EFEITO EXTERNO DO MUNICÍPIO. 

ATA DO PROCESSO 

Aos vinte e três dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às catorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa a contratação de empresa para a implantação, publicação, indexação, consolidação do acervo passivo e gerenciamento mensal dos atos oficiais e decretos de efeito 

externo do município, se justifica uma vez em observância ao princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos, em que constitui garantia do cidadão e do público em geral, seja para 

que possa exercer seus direitos perante a Administração, seja para que tenha condições de controlar a própria máquina pública através de mecanismos legais à sua disposição. Ressaltando que a 

disponibilização dessas normas que regem o município na rede mundial de computadores, traz segurança e eficiência na prestação dos serviços públicos. Após cuidadosa análise sobre a solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, além do Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito e Parecer Jurídico Municipal, foi deliberado o seguinte: O menor valor foi apresentado pela empresa: LIZ 

SERVIÇOS ONLINE LTDA CNPJ 03.725.725/0001-35, para contratação de empresa para a implantação, publicação, indexação, consolidação do acervo passivo e gerenciamento mensal dos atos 

oficiais e decretos de efeito externo do município, no valor total de R$ 9.630,00 (nove mil e seiscentos e trinta reais); os valores são considerados valor praticado no mercado, dessa forma, a Comissão 

Permanente de Licitação, concluiu que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de aquisição, fundamentado no inciso II, do art. 24 da Lei 8666/93. Na 

oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões já apresentadas na abertura do processo, constatando que se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, 

trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada. Presidente Olegário, 23 de novembro de 2021. 

                                                                                                                                              Vanessa Braga Alves 

Presidente da CPL 

                                   Camila Fonseca da Silva                                                                                                                                               Adriana Nair da Silva Sousa 

                                            Secretária da CPL                                                                                                                                                                   Membro da CPL 

 

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO MG – Aviso de Homologação e Ratificação – Dispensa 030/2021 – O Município de Presidente Olegário torna pública a 

Homologação e Ratificação do PL 128/2021 Dispensa 030/2021 no dia 23 de novembro de 2021, objeto: Contratação de empresa para a implantação, publicação, indexação, consolidação do acervo 

passivo e gerenciamento mensal dos atos oficiais e decretos de efeito externo do município. Valor Total Homologado: R$ 9.630,00. Empresa: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP. Rhenys da Silva 

Cambraia – Prefeito Municipal. Outras Informações 3438111560 

 

RESPOSTAS DE ESCLARECIMENTOS  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Processo Licitatório nº.: 122/2021 

Pregão Eletrônico nº.: 070/2021 

Objeto.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de formação para os conselheiros municipais de Presidente Olegário.  

O Município de Presidente Olegário – MG, neste ato representado pela Comissão de Pregão, nomeada pela portaria nº 188 de 2021, através de sua Pregoeira, Larissa Virginia Moreira Silva, vem 

responder ao pedido de esclarecimento interposto pela empresa DIRECTA DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E DE CARREIRAS. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Para os pregões realizados nesta Municipalidade utiliza-se o regramento estabelecido pelo Decreto nº 10.024/2019, que em seu art. 23, assim dispõe: 

Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital.              

Diante disso, observa-se que a empresa licitante enviou o pedido de esclarecimento no dia 23/11/2021, sendo que o processo licitatório ocorrerá no dia 24/11/2021, ou seja, intempestivamente 

protocolado o pedido de esclarecimento, ainda assim optamos por esclarecer as dúvidas.  

DO PEDIDO 

A empresa supramencionada solicitou esclarecimento quanto ao prazo de validade do contrato, questionou também sobre a periodicidade da capacitação, bem como a carga horária de cada formação. 

Outro questionamento foi sobre a solicitação de atestado de capacidade técnica.  

DA ANÁLISE  

Para elucidar sobre os questionamentos apontados, esta equipe discorre: 

O prazo de validade contratual é de 12 meses e o prazo de cada capacitação deverá ser analisado com o Secretário solicitante, e a contratação não se resume a capacitação dos conselheiros devendo 

sanar todas as dúvidas dos Conselheiros, existe também as obrigatoriedades descritas no termo de referência.  

No que se refere edital na habilitação item 13.15 item II cita: 

“II – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou 

fornecimento similares ao objeto desta licitação. OBS: Conforme disposto no §3º do Art. 43 da Lei 8.666/93 a pregoeira ou autoridade superior poderá realizar diligência para verificar a veracidade 

das informações constantes no atestado apresentado.” 

Permanecem inalteradas as disposições do Edital uma vez que não alteram a formulação das propostas.  

Publique-se. 

Presidente Olegário, MG, 23 de novembro de 2021. 

                                                                                                                   Larissa Virginia Moreira Silva 

                                                                                                                              Pregoeira Titular 

                                        Monize Angela de Andrade                                                                                                      Luciana Cesária da Silva Souza 

                                              Equipe de Apoio                                                                                                                                Equipe de Apoio 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Processo Licitatório nº.: 125/2021 

Pregão Eletrônico nº.: 072/2021 

Objeto.: Contratação de empresa para reestruturação, manutenção e hospedagem do site do município de Presidente Olegário. 

O Município de Presidente Olegário – MG, neste ato representado pela Comissão de Pregão, nomeada pela portaria nº 188 de 2021, através de sua Pregoeira, Larissa Virginia Moreira Silva, vem 

responder ao pedido de esclarecimento interposto pela empresa TYKHE SOLUCOES E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ 38.423.897/0001-39. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Para os pregões realizados nesta Municipalidade utiliza-se o regramento estabelecido pelo Decreto nº 10.024/2019, que em seu art. 23, assim dispõe: 

Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital.              

Diante disso, observa-se que a empresa licitante enviou o pedido de esclarecimento no dia 22/11/2021, sendo que o processo licitatório ocorrerá no dia 26/11/2021, ou seja, tempestivamente 

protocolado o pedido de esclarecimento. 

DO PEDIDO 

A empresa supramencionada solicitou esclarecimento quanto ao anexo IV – Minuta do Contrato, CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, item 8.1, quanto ao prazo para 

desenvolvimento das modificações e adições ao Site do Município de Presidente Olegário, e ainda, sobre quais são as medidas de acessibilidade do conteúdo para pessoas com deficiência visual, 

solicitando também saber a linguagem de programação utilizada.  

DA ANÁLISE  

Para elucidar sobre os questionamentos apontados, esta equipe entrou em contato com o Fiscal do Contrato, bem como com a empresa que desenvolveu o atual site do Município, apontando os 

seguintes esclarecimentos: 
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O prazo para desenvolvimento das modificações e adições ao Site do Município de Presidente Olegário será acordado entre Administração e empresa, prazo este que seja viável para ambos, atendendo 

aos interesses da Administração.  

Nas medidas para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência visual deverão ser observadas as legislações vigentes de modo a impedir quaisquer barreiras nas comunicações e 

na informação, qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 

comunicação e de tecnologia da informação, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000, bem como na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146 

de 06 de julho de 2015. Alguns exemplos utilizados em alguns sites são o uso de cores monocromáticas, além de fontes ajustáveis. 

A linguagem de programação informada pela atual contratada foi “- Backend: PHP com framework Laravel e banco de dados Mysql - Frontend: React.js” 

Permanecem inalteradas as disposições do Edital uma vez que não alteram a formulação das propostas.  

Publique-se. 

Presidente Olegário, MG, 23 de novembro de 2021. 

                                                                                                                   Larissa Virginia Moreira Silva 

                                                                                                                              Pregoeira Titular 

                                        Monize Angela de Andrade                                                                                                      Luciana Cesária da Silva Souza 

                                              Equipe de Apoio                                                                                                                                Equipe de Apoio 

                                                                                                                    Pedro Lucas de Deus Pereira 

                                                                                                                           Fiscal do Contrato 

 

RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

Processo Licitatório nº.: 126/2021 

Pregão Presencial nº.: 010/2021 

Objeto.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de formação para os conselheiros municipais de Presidente Olegário.  

O Município de Presidente Olegário – MG, neste ato representado pela Comissão de Pregão, nomeada pela portaria nº 188 de 2021, através de sua Pregoeira, Larissa Virginia Moreira Silva, vem 

retificar e ratificar o Edital do Processo Licitatório nº 126/2021 – Pregão Presencial nº 010/2021, sendo que: 

Onde se lê: “Data: 01 de outubro de 2021” e “19 de dezembro de 2021”; 

Leia-se: “Data: 01 de dezembro de 2021” e “19 de novembro de 2021”. 

Ressalta-se que a publicação no Diário Oficial do Município onde consta a data de abertura do processo foi contabilizada corretamente, qual seja: 

Data: 01 de dezembro de 2021 

Fim do recebimento das propostas: 08h59min 

Horário de abertura da sessão: 09h00min (Horário De Brasília/DF) 

Permanecem inalteradas as disposições do Edital uma vez que não alteram a formulação das propostas.  

Publique-se. 

Presidente Olegário, MG, 23 de novembro de 2021. 

                                                                                                                   Larissa Virginia Moreira Silva 

                                                                                                                              Pregoeira Titular 

                                        Monize Angela de Andrade                                                                                                      Luciana Cesária da Silva Souza 

                                              Equipe de Apoio                                                                                                                                Equipe de Apoio 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 255/2019, referente ao Processo 

Licitatório nº 079/2019 – Pregão Presencial nº 052/2019, cujo objeto é contratação de empresa para locação de máquina para execução de serviços de retroescavadeira, retificando e ratificando o 

referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 06 (seis) meses a contar a partir do dia 09/11/2021 findando em 09/05/2022 e renovação de saldo em 590 quantidades (horas). Fornecedor: 

LIDIANE AMORIM DE PAULO 05248585600. Data: 04/11/2021. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO TARDIA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO TARDIA 

O Município de Presidente Olegário, torna pública a Realização do QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 255/2019 proveniente do Processo 

Licitatório nº 079/2019 advindo do Pregão Presencial nº 052/2019, cujo objeto é contratação de empresa para locação de máquina para execução de serviços de retroescavadeira, retificando e 

ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro, conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Un. Quantidade Valor Unitário Anterior  Valor Unitário 

Reequilibrado 

LIDIANE AMORIM DE PAULO 05248585600 

001 PRESTAÇAO SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA HS 590 150,00 186,66 

Valor total anterior: R$88.500,00 

Valor total reequilibrado: R$110.129,40 

Empresa: LIDIANE AMORIM DE PAULO 05248585600. Data: 28/10/2021. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------------------- 

Expediente 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário –MG 

Órgão Oficial do Município de Presidente Olegário, MG 

Criado pela Lei nº 082 de 14 de novembro de 2018 

Praça Doutor Castilho, nº10, Centro 

Telefone: (34) 3811-2488 

Cópias do Diário Oficial podem sem obtidas no portal do Município 

Acesso ao diário oficial: http://po.mg.gov.br/diario-oficial 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            


